
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.183, DE 11 DE ABRIL DE 1991

Dispõe sobre a organização e o funcionamento
do conselho de defesa nacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 5º O exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional pautar-se-á
no conhecimento das situações nacional e internacional, com vistas ao planejamento e à
condução política e da estratégia para a defesa nacional.

Parágrafo único. As manifestações do Conselho de Defesa Nacional serão
fundamentadas no estudo e no acompanhamento dos assuntos de interesse da independência
nacional e da defesa do estado democrático, em especial os que se referem:

I - à segurança da fronteira terrestre, do mar territorial, do espaço aéreo e de
outras áreas indispensáveis à defesa do Território Nacional;

II - quanto à ocupação e à integração das áreas de faixa de fronteira;
III - quanto à exploração dos recursos naturais de qualquer tipo e ao controle dos

materiais de atividades consideradas do interesse da defesa nacional.

Art. 6º. Os órgãos e entidades de Administração Federal realizarão estudos,
emitirão pareceres e prestarão toda a colaboração de que o Conselho de Defesa Nacional
necessitar, mediante solicitação de sua Secretaria-Geral.

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001

 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de
maio de 1998, que dispõe sobre a organização
da Presidência da República e dos Ministérios,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
....................................................................................................................................................

Art. 5º. A Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2º. ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3ºO Conselho de Defesa Nacional terá uma Secretaria-Executiva para
execução das atividades permanentes necessárias ao exercício de sua
competência constitucional." (NR)

"Art. 4º. Cabe ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República executar as atividades permanentes necessárias ao exercício da
competência do Conselho de Defesa Nacional - CDN.
Parágrafo único. Para o trato de problemas específicos da competência do
Conselho de Defesa Nacional, poderão ser instituídos, junto ao Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, grupos e comissões
especiais, integrados por representantes de órgãos e entidades, pertencentes
ou não à Administração Pública Federal." (NR)

"Art. 6º. Os órgãos e as entidades de Administração Federal realizarão
estudos, emitirão pareceres e prestarão toda a colaboração de que o
Conselho de Defesa Nacional necessitar, mediante solicitação de sua
Secretaria-Executiva." (NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................


